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execução dos serviços decorrentes do credenciamento;
IX – Manter o sistema de informática destinado à prestação da 
atividade credenciada nas condições em que foi homologado, 
salvo no caso de adaptação da solução a posteriores regulamen-
tações de ordem técnica por parte do DETRAN/PA;
X – Comunicar ao DETRAN/PA, por escrito, quando verifi car con-
dições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudi-
car a perfeita prestação da atividade credenciada;
XI – Executar de forma regular e adequada, e ininterruptamente, 
a atividade credenciada; 
Art. 22. A empresa será descredenciada:
I – Se deixar de cumprir, ainda que de forma parcial, alguma das 
obrigações fi xadas nesta portaria;
II – Por ato tipifi cado como crime contra a fé pública, a adminis-
tração pública e a administração da justiça.
III - For reincidente em infração a que se comine a penalidade de 
suspensão dentro do período de 1 (um) ano;
IV - Recusar, injustifi cadamente, a prestação de serviços ao usu-
ário;
V - Interromper a prestação dos serviços, mesmo temporaria-
mente, sem razão fundamentada;
VI - Incorrer em violação às vedações previstas nesta Portaria;
VII - Não manter, durante todo o período em que estiver creden-
ciada, as mesmas condições de habilitação e certifi cação técnica 
exigíveis para o credenciamento;
VIII - Designar outra pessoa jurídica para executar o serviço pelo 
qual foi credenciado.
Art. 23. A empresa será advertida, por escrito, no caso de des-
cumprimento, ainda que parcial, de alguma das obrigações desta 
portaria.
Art. 24. É de competência exclusiva da Diretoria do DETRAN/PA 
a aplicação das penalidades previstas nesta Portaria.
Art. 25. A aplicação das penalidades previstas nesta Portaria será 
precedida de apuração em processo administrativo regular, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.
Art. 26. O prazo para apuração do processo administrativo será 
de 30 (trinta) dias úteis, prorrogável por igual período, mediante 
justifi cativa do DETRAN/PA.
§ 1° Na instauração de processo administrativo para apuração 
de falta que possa resultar na aplicação de penalidade, a pessoa 
jurídica credenciada deverá apresentar sua defesa no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contados da notifi cação do ato, sendo 
facultada a produção das provas admitidas em direito.
§ 2° Quando se fi zer necessário, as provas serão produzidas em 
audiência, previamente designada para este fi m.
§ 3° Concluída a instrução processual, a pessoa jurídica creden-
ciada será intimada para apresentar razões fi nais, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis.
Art. 27. A pessoa jurídica credenciada responsável pela infra-
ção da qual decorrer o seu descredenciamento poderá requerer 
reabilitação após decorridos 2 (dois) anos da data do início de 
cumprimento da penalidade, sujeitando-se às mesmas regras 
previstas para o credenciamento.
Art. 28. Caberá pedido de reconsideração da penalidade aplica-
da à pessoa jurídica credenciada, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contado da data da publicação do ato de aplicação da 
penalidade.
§ 1 ° O pedido de reconsideração deverá ser dirigido à Diretoria 
do DETRAN/PA, fundamentado em fato novo que não tenha sido 
apreciado no âmbito do processo administrativo, instruído com 
documentação pertinente e provas do alegado.

CAPÍTULO XI
DOS REQUISITOS PARA RENOVAÇÃO

 DO CREDENCIAMENTO
Art. 29. Poderá pleitear a renovação do credenciamento a em-
presa que não tiver sido descredenciada por descumprimento a 
normas desta portaria ou demais normativos aplicáveis à espé-
cie. 
Art. 30. A renovação do credenciamento sujeitar-se-á às mes-
mas regras estabelecidas para o credenciamento.
Art. 31. A solicitação de renovação de credenciamento deverá 
ser destinada à Diretoria do DETRAN/PA, por meio de reque-
rimento subscrito pelo representante legal da pessoa jurídica, 
protocolada na Sede do Departamento, acompanhada dos do-
cumentos necessários ao cadastramento inicial, atualizados, de 
acordo com a presente portaria.
§ 1º Os documentos apresentados serão analisados quanto ao 
atendimento das disposições previstas nesta portaria, por ordem 
de data e hora de protocolo, com Emissão de relatório técnico 
pelo DETRAN/PA.
§ 2° Não apresentando a documentação exigida, no prazo de até 
30 (trinta) dias úteis da data do término do prazo do credencia-
mento, a pessoa jurídica será automaticamente descredenciada.
§ 3º Após início da vigência dessa portaria, a empresa creden-
ciada, bem como aquela que renovou o credenciamento dentro 
do prazo estabelecido, poderá requerer a renovação através de 

requerimento apresentado com antecedência de até 60 dias da 
data de vencimento do credenciamento ou da última renovação, 
acompanhado dos documentos elencados no Capítulo VII desta 
Portaria.
§ 4° Ultrapassadas essas fases, o processo completo será enca-
minhado à Diretoria do DETRAN/PA, com relatório técnico para 
fi ns de lavratura do termo de credenciamento, com respectiva 
publicação no Diário Ofi cial do Estado.

CAPÍTULO XII
DAS FISCALIZAÇÕES

Art. 32. Respeitado o disposto nas Resoluções do CONTRAN nº 
619/2016, nº 736/2018 e Portaria nº 149/2018 – DENATRAN, 
a fi scalização da execução dos serviços será exercida pelo DE-
TRAN/PA, a fi m de ser verifi cado se, no desenvolvimento das 
atividades dispostas nesta portaria, a empresa credenciada está 
cumprindo com as determinações e especifi cações constantes 
da Lei, desta Portaria e demais normas do Sistema de Trânsito 
Brasileiro.
Art. 33. O DETRAN/PA acompanhará e fi scalizará o cumprimento 
das normas legais atinentesa    este    regulamento, obrigando-
-se   os   cadastrados   e credenciados a atender e permitir o livre 
acesso às suas dependências e documentos, fornecendo todas 
as informações necessárias à fi scalização do órgão de trânsito. 

CAPÍTULO XIII
DA EXTINÇÃO DO CREDENCIAMENTO

Art. 34. Extingue-se o credenciamento por:
I – Extinção do credenciamento da interessada junto ao Depar-
tamento Nacional de Trânsito – DENATRAN, na forma do disposto 
no artigo 25-A, §4º, Resolução nº 736/2018 – CONTRAN e artigo 
12 da Portaria nº 149/2018 – DENATRAN.
II - Expiração do prazo de vigência do credenciamento pela pes-
soa jurídica, sem que tenha havido renovação na forma desta 
Portaria;
III - Não atendimento, ainda que superveniente, aos requisitos 
de funcionamento estabelecidos por esta Portaria e pela legisla-
ção vigente;
IV- Anulação do credenciamento da pessoa jurídica por vício in-
sanável no processo de credenciamento ou renovação;
V - Cassação do credenciamento da pessoa jurídica por aplicação 
de penalidade; 
VI - Falência ou extinção da pessoa jurídica;
VII – Fatos supervenientes.
Parágrafo único. Extinto o credenciamento da pessoa jurídica por 
qualquer dos motivos elencados nos incisos do caput deste artigo, o 
acesso ao sistema do DETRAN/PA será imediatamente bloqueado. 

CAPÍTULO XIV
DO DIREITO DE RECURSO

Art. 35. A pessoa jurídica participante do processo de creden-
ciamento poderá interpor recurso, por escrito, no prazo de 15 
(cinco) dias úteis, contado da intimação do ato, ou da lavratura 
da ata, nos casos de:
I - Inabilitação ou não obtenção da certifi cação de capacidade técnica; 
II - Anulação ou revogação do processo de credenciamento;
Ill - Aplicação de penalidade.
§ 1 ° A intimação dos atos referidos nos incisos do caput do ar-
tigo será feita mediante publicação na imprensa ofi cial, salvo se 
presente preposto da pessoa jurídica no ato em que foi adotada 
a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos 
interessados e lavrada em ata, com exceção do que previsto no 
inciso Ill, que dar-se-á mediante intimação pessoal do interes-
sado.
§ 2° Os recursos administrativos não terão efeito suspensivo, 
podendo a autoridade competente, motivadamente e presente 
razões de interesse púbico, atribuir efi cácia suspensiva, de ofício 
ou a pedido por decisão fundamentada.
Art. 36. Sendo o caso, o recurso será dirigido à autoridade su-
perior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual po-
derá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir à autoridade competente, 
devidamente informados.
Art. 37. A autoridade competente apreciará e julgará o recurso 
em até (cinco) dias úteis, contados da data em que tiver o rece-
bido na forma do artigo anterior.
Art. 38.  A decisão fi nal sobre o recurso será divulgada no Diário 
Ofi cial do Estado.
Art. 39. O recurso não será conhecido quando interposto:
I - Fora do prazo;
II - Perante órgão/autoridade incompetente; 
Ill - por quem não seja legitimado; 
IV - Após exaurida a esfera administrativa.
§ 1° O não conhecimento do recurso não impedirá o DETRAN/PA 
de rever de ofício o ato ilegal, inconveniente ou inoportuno em 
razão da autotutela administrativa.
§ 2° A autoridade competente para decidir o recurso poderá con-
fi rmar, modifi car, anular, revogar, total ou parcialmente, a deci-

são recorrida, se a matéria for de sua competência.
Art. 40. O acolhimento de recurso importará na invalidação ape-
nas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
Art. 41. A autoridade fi nal do processo é o Diretor DETRAN/PA, a 
quem caberá exercer o papel de última instância recursal.
Art. 42. Salvo disposição em contrário, os prazos começam a 
correr a partir da data de cientifi carão ofi cial, excluindo-se da 
contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.

CAPÍTULO XV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 43. Compete ao Diretor do DETRAN/PA o controle e a gestão 
dos demais procedimentos disciplinados nesta Portaria, podendo, 
para tanto, editar normas complementares à sua operacionaliza-
ção.
Art.44. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria do DE-
TRAN/PA.
Art. 45. Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
ANDREA YARED DE OLIVEIRA HASS
Diretora Geral - DETRAN/PA.

ANEXO I
REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO/RENOVAÇÃO

Ao
Diretor Presidente do Detran/PA
Com vistas às disposições constantes do artigo 25 – A, da Re-
solução º 619/2016, alterada pela Resolução nº 736/2018, am-
bas do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, bem como às 
disposições constantes da portaria DENATRAN nº 149, de 12 de 
julho de 2018 e à portaria DETRAN nº xxxxxx, a Pessoa Jurídica 
abaixo indicada, por meio do seu representante legal, com sede 
na (rua, avenida etc.) n°      , na cidade de, inscrita   no CNPJ/
MF  sob  o  n°, vem requerer seu ( ) CREDENCIAMENTO,  (     )  
RENOVAÇÃO DO CREDENCIAMENTO,  juntando, para tanto, a 
documentação exigida na Portaria n° xx de xx de xxxxxxxxxxx 
de 2018, objeto deste requerimento.
Termos em que, Pede deferimento.
Local e data: 
Assinatura do requerente (fi rma reconhecida):
Nome:
CPF: 
Cl: 
E-Mail
Telefone: 
* indicar no espaço se original (0) ou cópia autenticada (C)

ANEXO II
TERMO DE CREDENCIAMENTO E DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA E PERMISSIONAMENTO NÃO ONEROSO

Pelo presente instrumento, de um lado o DEPARTAMENTO ES-
TADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ, inscrito n° CNPJ 
00.000.000/0001-00, pessoa jurídica de Direito Público Interno, 
estabelecida na (ENDEREÇO COMPLETO – logradouro, núme-
ro, bairro, cidade, CEP, Estado, neste ato representado pelo Sr. 
............., portador da cédula de identidade nº ........., inscrito 
no CPF/MF sob nº ..........., doravante denominado simplesmente 
PERMITENTE, e, de outro lado, x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x, pessoa 
jurídica de direito privado com sede na Rua x.x.x.x.x.x.x, nº 
x.x.x, x..x.x.x.x.x.x, x.x.x.x.x.x.x, x.x.x.x.x.x.x.x.x, Estado de 
x.x.x.x.x.x.x, CEP x.x.x.x.x.x.x.x., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
x.x.x.x.x.x.x.x.x., neste ato representada na forma de seu con-
trato social pelo x.x.x.x.x.xx.x.x.x.x.x.x.x, portador da cédula de 
identidade RG nº x.x.x.xx.x.x.x.xx., inscrito no CPF/MF sob o nº 
x.x.x.x.xx.x.x.x.x.x.x.x.x, , doravante denominada simplesmen-
te PERMISSIONÁRIA, e, CONSIDERANDO:
I - Que a PERMISSIONÁRIA, titular do sistema informático de 
gestão de pagamentos denominado X.X.X.X.X.X.X, na qualida-
de De x.x.x.x.x.x.x.x.x., em parceria e por meio das empresas 
credenciadoras (adquirentes) homologadas pelo Banco Central 
do Brasil, disponibiliza meios através dos quais proprietários de 
veículos podem contratar parcelamento de multas, impostos e 
outros débitos incidentes sobre veículos com uso de cartão de 
crédito ou débito, cuja operacionalização se dá presencialmente 
por meio de equipamentos para leitura de cartões (pinpads), ins-
talados em postos de atendimento ou em totens de auto-aten-
dimento (ATM), que possibilitam a realização das transações;
II - Que o PERMITENTE, embasado nas Resoluções CONTRAN 
nº 619, de 06 de setembro de 2016, alterada pelas resoluções 
nº 697/2017 e 736/2018, bem como na portaria DENATRAN nº 
149/2018 e norteado pelo atendimento ao interesse público, 
vislumbra no SISTEMA QUE PERMITA AOS PROPRIETÁRIOS DE 
VEÍCULOS A CONTRATAÇÃO DE PARCELAMENTO DE MULTAS, IM-
POSTOS E OUTROS DÉBITOS INCIDENTES SOBRE VEÍCULOS, 
COM O USO DE CARTÃO DE CRÉDITO OU DÉBITO uma ferra-
menta opcional de facilitação à quitação de débitos de qualquer 
natureza incidentes sobre veículos, porém mantendo o recolhi-
mento e o repasse aos órgãos credores na forma habitual, ou 
seja integralmente à vista e sem qualquer ônus adicional;
III - Que, com base no disposto no artigo 12 da Portaria DE-
NATRAN nº 149/2018, assim como no que dispõe o artigo 25-A 
da Resolução nº 619/2016, a competência para CREDENCIAR as 


